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QUEM LÊ SABE MAIS

FUNDADOR: JOÃO ALVES NETO, EM 21 DE JANEI RO DE 2001Ano XVII •  Aracaju (SE)  Aracaju (SE), SEXTA-FEIRA, 19 de agosto de 2022

Concessionária de Iluminação
Pública Conecta Aracaju S.A.

CNPJ/ME nº 39.763.833/0001-40 – NIRE 28.300.010.463
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de julho de 2022

1. Data horário e local: 28 de julho de 2022, às 14:00 horas, na Avenida Augusto Franco, nº 2500, Loja 
D, Bairro Ponto Novo, CEP 49097-670, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, sede social da Conces-
sionária de Iluminação Pública Conecta Aracaju S.A. (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: A Assembleia Geral Extraordinária foi 
presidida por Carlos Sanchez Vicente e secretariada por Marcelo de Sampaio Doria. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a realização de captação de recursos para desenvolvimento de projeto para presta-
ção de serviços de iluminação pública (“Projeto”), nos termos do artigo 32 do “Contrato de Concessão 
nº 21/2020”, celebrado em 30 de novembro de 2020, entre a Companhia, na qualidade de concessio-
nária e o Município de Aracaju/SE, na qualidade de poder concedente (“Contrato de Concessão”), por 
meio da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, sob garan-
tia firme de colocação da Companhia, no valor total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 
na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos 
da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), para financiar a implementação 
do Projeto, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, em linha com aprovação nesse 
sentido realizada pelo Conselho de Administração da Companhia nesta data (“Reunião do Conselho”); 
(ii) consignar que a emissão das Debêntures contará com as garantias reais aprovadas ou consignadas 
na Reunião do Conselho, conforme o caso, representadas por cessão fiduciária dos direitos creditórios 
de titularidade da Companhia oriundos de suas operações emergentes do Contrato de Concessão 
(“Cessão Fiduciária”) e de alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Companhia 
emitidas em favor de seus acionistas, bem como direitos econômicos e políticos delas decorrentes 
(“Alienação Fiduciária”, referida, em conjunto com a Cessão Fiduciária, as “Garantias Reais”), conforme 
termos a serem detalhados nos respectivos instrumentos de constituição de tais garantias e em linha 
com as aprovações nesse sentido pela Reunião do Conselho; (iii) autorização da diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão e à realização da Oferta Restrita, bem como à 
outorga das Garantias Reais atreladas à Emissão, conforme aprovadas no âmbito da Reunião do Con-
selho, e à contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a efetivação da Emissão 
e da Oferta Restrita (por exemplo, coordenador líder, escriturador, custodiante, banco liquidante, agente 
fiduciário e assessores legais), firmando todos os documentos, incluindo, mas não se limitando à cele-
bração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública Com Esforços Restritos, Sob Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Concessionária de Iluminação Pública 
Conecta Aracaju S.A.” (“Contrato de Distribuição”), instrumentos, formulários e respectivos aditamentos 
necessários para tanto; e (iv) ratificação de todos os atos praticados até a presente data relativamente 
à Emissão e à Oferta Restrita, bem como à outorga das Garantias Reais atreladas à Emissão, conforme 
aprovadas no âmbito da Reunião do Conselho, incluindo, sem limitação, a outorga de poderes para 
procuradores da Companhia e a contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a 
efetivação da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Após exame, discussão e votação das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a realização de captação de 
recursos para desenvolvimento do Projeto, nos termos do artigo 32 do Contrato de Concessão, por meio 
das Debêntures objeto de deliberação e aprovação nos itens a seguir; (ii) Aprovar a realização da 
Emissão das Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas na respectiva escritura de emissão das Debêntures a ser firmada 
entre a Companhia e o agente fiduciário representante dos titulares de debêntures (“Escritura de Emis-
são” e “Agente Fiduciário”) e demais documentos definitivos das Debêntures e das respectivas garantias, 
conforme negociados pelos diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, 
observadas as condições abaixo e as aprovações da Reunião do Conselho, conforme competências do 
estatuto social da Companhia: (a) Número da Emissão: 1ª (primeira) emissão de debêntures da Com-
panhia. (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (c) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em série única. (d) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (e) 
Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com 
esforços restritos de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, por instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários líder da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), 
conforme Contrato de Distribuição a ser firmado entre a Companhia e o Coordenador Líder. (f) Proce-
dimento de Bookbuilding: será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento 
(“Procedimento de Bookbuilding”), a ser organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa 
final dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e a alocação das ordens recebidas dos 
investidores. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, estando desde já a Companhia autorizada a celebrar tal aditamento, sem neces-
sidade de aprovação prévia dos titulares de Debêntures ou aprovação societária adicional da Companhia. 
(g) Destinação dos Recursos: conforme estabelecido na Escritura de Emissão e na respectiva porta-
ria do Ministério do Desenvolvimento Regional que aprovar o Projeto como prioritário nos termos do 
artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e demais normas 
aplicáveis, o valor equivalente ao montante total captado pela Companhia por meio das Debêntures será 
destinado pela Companhia à implantação do Projeto. (h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal uni-
tário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) 
Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade. (j) Tipo, Forma e Com-
provação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão escriturais e nominativas, sem 
emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito e efeitos legais, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhe-
cido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”), em nome de cada Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (l) Forma de Subscrição e Integralização: as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo Valor Nominal Unitário, na data da primeira subscrição e integralização das Debêntures (“Primeira 
Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em dia útil posterior à Primeira 
Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a 
Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo), 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integrali-
zação até a data de sua efetiva integralização (“Data de Integralização”). As Debêntures poderão ser 
colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo coordenador líder da Oferta, se for o caso, no ato 
de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das 
Debêntures em cada Data de Integralização. (m) Em qualquer hipótese, o preço de subscrição apurado 
conforme descrito no item (l) acima poderá ser objeto de ágio ou deságio, a ser definido pelo Coorde-
nador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio 
seja aplicado à totalidade das Debêntures em cada Data de Integralização. (n) Prazo e Data de Venci-
mento: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Antecipado, Oferta de Resgate 
Antecipado Total e Aquisição Facultativa (conforme abaixo definidos), ocasiões em que a Companhia 
obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures de acordo com os termos descritos na Escritura 
de Emissão, acrescido de eventuais encargos moratórios, conforme o caso, e em observância à regu-
lamentação aplicável, as Debêntures terão prazo de 9 (nove) anos e 6 (seis) meses (“Data de Vencimento”). 
(o) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 40.000 (quarenta mil) Debêntures (“Quantidade de 
Debêntures”). (p) Atualização Monetária e Juros Remuneratórios: o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado 
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a Primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), calcu-

lado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis conforme fórmula descrita na 
Escritura de Emissão. (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o Procedi-
mento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, correspondente ao maior entre: (i) 7,75% (sete inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou 
(ii) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação 
da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurada conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), sendo apurada no Dia 
Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding (“Juros Remunera-
tórios”). (r) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 
vencimento antecipado, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, conforme cronograma 
a ser previsto na Escritura de Emissão. (s) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures será amortizado em 18 (dezoito) parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas 
datas de amortização previstas na Escritura de Emissão, observado os percentuais de amortização a 
serem previsos na Escritura de Emissão. (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Atualização Mone-
tária e dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida 
e não paga aos titulares de Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadim-
plemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido, calculados pro rata temporis; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensa-
tória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (u) Resgate 
Antecipado: caso ocorra uma das hipóteses de resgate previstas na Escritura de Emissão, observados 
os termos das referidas cláusulas e os requisitos da regulação aplicável, a Companhia deverá ou poderá, 
conforme o caso, nos termos do disposto no inciso II do artigo 1º, § 1º, da Lei 12.431 e demais legisla-
ções e regulamentações aplicáveis, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures pelo 
seu Valor Nominal Unitário Atualizado conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos 
até a data do seu efetivo resgate, calculado pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão, acrescido dos Encargos Moratórios, se 
houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, sem a incidência de qualquer 
penalidade ou o pagamento de qualquer prêmio (“Resgate Antecipado”). (v) Oferta de Resgate Ante-
cipado Total: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e desde que seja autorizado pela 
legislação e/ou regulamentação aplicáveis, respeitado o previsto na Escritura de Emissão, e observado, 
oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada oferta facultativa de resgate 
antecipado parcial), com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate 
Antecipado Total”). A Oferta de Resgate Antecipado Total será endereçada a todos os titulares de 
Debêntures, sem distinção, assegurada a igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado 
pela Companhia caso seja verificada a adesão de titulares de Debêntures representando a totalidade 
das Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão. 
(w) Vencimento Antecipado: nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, observada deliberação 
nesse sentido em assembleia geral de titulares de Debêntures, o Agente Fiduciário poderá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato paga-
mento pela Companhia dos valores previstos na Escritura de Emissão e dos Encargos Moratórios, se 
houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo ainda da busca de indenização 
por perdas e danos (excluídos quaisquer danos indiretos, danos à imagem e lucros cessantes) que 
compense integralmente o eventual dano causado pelo inadimplemento da Companhia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na Escritura de Emissão, respeitados os respectivos prazos de 
cura. (x) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures pela Companhia. Desde que seja permitido nos termos da Lei 12.431 e das 
demais normas aplicáveis, na hipótese de verificação de evento de pagamento obrigatório a ser definido 
na Escritura de Emissão (“Evento de Pagamento Obrigatório”), a companhia será obrigada a proceder 
à amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, considerando como valor a ser amortizado o 
montante disponível em conta reserva especial, a qual integra o conceito de Contas Vinculadas e cujo 
saldo constitui objeto da garantia de Cessão Fiduciária constituída em favor das Debêntures, em que 
será depositado pela Companhia até R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) em até 1 (um) Dia Útil 
contado da última Data de Integralização (“Conta Reserva Especial”), considerando o pagamento 
integral do Valor Total da Emissão, nos termos estabelecidos na Escritura de Emissão (“Amortização 
Extraordinária Obrigatória”). (y) Oferta de Aquisição: No caso da ocorrência do Evento de Pagamento 
Obrigatório, e desde que a legislação aplicável não permita à época a realização de uma Amortização 
Extraordinária Obrigatória, após transcorrido o prazo previsto nos termos do inciso II do parágrafo 1º do 
artigo 1º, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha 
a ser legalmente permitido, e observado o prazo para ocorrência do Evento de Pagamento Obrigatório, 
observadas, ainda, as restrições de negociação e prazo previstos na Instrução CVM 476 e demais leis 
e normas aplicáveis, regras da CVM e do CMN, a Companhia deverá realizar uma oferta de aquisição 
facultativa para adquirir as Debêntures dos respectivos titulares que optarem por alienar suas Debên-
tures, de modo que o valor total máximo a ser utilizado pela companhia para a aquisição facultativa de 
Debêntures estará limitado ao valor líquido que estiver disponível na Conta Reserva Especial, sem a 
incidência de qualquer penalidade ou prêmio de qualquer natureza sobre tal valor de aquisição faculta-
tiva a ser realizada pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (z) Garan-
tias Reais: em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas e quaisquer obrigações principais 
e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia em decorrência das Debêntures, conforme 
estabelecidas na Escritura de Emissão e nos respectivos contratos das Garantias Reais, serão consti-
tuídas, em favor dos titulares de Debêntures, conforme representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão 
Fiduciária e a Alienação Fiduciária, observados os termos e condições a serem previstos na Escritura 
de Emissão e nos respectivos instrumentos de constituição das Garantias Reais, em linha com aprova-
ção nesse sentido na Reunião do Conselho. (aa) Demais condições: todas as demais condições e 
regras específicas relacionadas às Debêntures e/ou às Garantias Reais serão tratadas na Escritura de 
Emissão e nos respectivos contratos de garantia a serem firmados. (iii) Consignar que a emissão das 
Debêntures contará com as Garantias Reais aprovadas ou consignadas na Reunião do Conselho, 
representadas por Cessão Fiduciária e à Alienação Fiduciária, conforme termos a serem detalhados 
nos respectivos instrumentos de constituição de tais Garantias Reais e em linha com as aprovações 
nesse sentido pela Reunião do Conselho. Desde que observados os limites estabelecidos na presente 
deliberação e na Reunião do Conselho, os Diretores da Companhia poderão adequar o objeto e/ou o 
escopo das Garantias Reais aqui estabelecidas nos documentos definitivos celebrados para sua cons-
tituição e formalização, conforme termos e condições que forem negociados no contexto da Emissão e 
da Oferta Restrita; (iv) Autorizar a diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização 
da Emissão e à realização da Oferta Restrita, bem como à outorga das Garantias Reais atreladas à 
Emissão, conforme aprovadas no âmbito da Reunião do Conselho, e à contratação de todos os presta-
dores de serviços necessários para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita (por exemplo, coorde-
nador líder, escriturador, custodiante, banco liquidante, agente fiduciário e assessores legais), firmando 
todos os documentos, incluindo, mas não se limitando à celebração do Contrato de Distribuição, instru-
mentos, formulários e respectivos aditamentos necessários para tanto; e (v) Aprovar a ratificação de 
todos os atos praticados até a presente data pelos relativamente à Emissão e à Oferta Restrita, bem 
como à outorga das Garantias Reais atreladas à Emissão, conforme aprovadas no âmbito da Reunião 
do Conselho, incluindo, sem limitação, a outorga de poderes para procuradores da Companhia e a 
contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a efetivação da Emissão e da Oferta 
Restrita. 6. Termos definidos: As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam 
definidas nesta ata terão o significado previstos na Escritura de Emissão, no Contrato de Concessão e/
ou nos documentos relativos ao Projeto, conforme o caso. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. (ass.) Carlos Sanchez Vicente – Presidente da Mesa; Marcelo de Sampaio Doria 
– Secretário da Mesa. Acionistas: High Trend Brasil Serviços e Participações Ltda., representado 
por Carlos Sanchez Vicente e Daniel Fernandes Pedao; Proteres Participações S.A., representado 
por Alexandre Cale Tereso; RT071 Empreendimentos e Participações Ltda., representado por 
Marcelo de Sampaio Doria; LC Investimentos Holdings S.A., representado por Roberto Bocchino 
Ferrari; MG3 Infraestrutura e Participações Ltda., representado por Lucas Marques Gillet e Matheus 
Marques Gillet. Junta Comercial do Estado de Sergipe – Certifico o Registro em 17/08/2022, 11:57 sob 
nº 20220284890. Protocolo: 220284890 de 12/08/2022. Aline Menezes de Souza – Secretária Geral.

Concessionária de Iluminação
Pública Conecta Aracaju S.A.

CNPJ/ME nº 39.763.833/0001-40 – NIRE 35.300.558.987
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de julho de 2022

1. Data horário e local: 28 de julho de 2022, às 13:00 horas, na Avenida Augusto Franco, nº 2500, Loja 
D, Bairro Ponto Novo, CEP 49097-670, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, sede social da Conces-
sionária de Iluminação Pública Conecta Aracaju S.A. (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 
9º, parágrafo 3º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), representado por: (a) Carlos San-
chez Vicente – Presidente do Conselho; e (b) Marcelo Sampaio Doria, Roberto Bocchino Ferrari e 
Alexandre Calé Tereso – Conselheiros, em razão da qual ficam dispensadas as formalidades de convo-
cação, nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: A Reunião do Conselho de Administração foi presidida 
por Carlos Sanchez Vicente e secretariada por Marcelo de Sampaio Doria. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a realização de captação de recursos para desenvolvimento de projeto para prestação de 
serviços de iluminação pública (“Projeto”), nos termos do artigo 32 do “Contrato de Concessão nº 
21/2020”, celebrado em 30 de novembro de 2020, entre a Companhia, na qualidade de concessionária 
e o Município de Aracaju/SE, na qualidade de poder concedente (“Contrato de Concessão”), por meio 
da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, sob garan-
tia firme de colocação da Companhia, no valor total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 
na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos 
da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), para financiar a implementação 
do Projeto, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). (ii) a constituição, outorga e formalização, pela Companhia, em 
garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela Compa-
nhia em decorrência das Debêntures, a cessão fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da 
Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, e no que for aplicável, dos artigos 1.361 e 
seguintes Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada: (a) da totalidade dos direitos 
creditórios presentes, futuros e/ou emergentes de titularidade da Companhia em decorrência de suas 
operações emergentes do Contrato de Concessão, incluindo, sem limitação (1) os direitos creditórios, 
presentes e futuros, ainda que não constituídos (a performar), de titularidade da Companhia, emergen-
tes do Contrato de Concessão durante a vigência do Contrato de Cessão Fiduciária, acréscimos ou 
valores relacionados, seja a que título for, inclusive a título de multa, indenizações, juros e demais 
encargos, e os respectivos documentos representativos, observada a restrição prevista no artigo 28 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada; (2) todas e quaisquer receitas ou indeniza-
ções a serem recebidas nos termos das cláusulas e garantias previstas nos termos do Contrato de 
Concessão, (3) o direito da Companhia de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencial-
mente, sejam ou venham a se tornar devidos pelas autoridades governamentais competentes à Com-
panhia, em caso de extinção, modificação, caducidade, encampação, expropriação ou revogação da 
concessão ou por outro motivo relacionado ao Contrato de Concessão, e (4) todos os demais direitos 
creditórios da concessão decorrentes do Contrato de Concessão, corpóreos ou incorpóreos, presentes 
e/ou futuros, que possam ser objeto de cessão fiduciária nos termos da legislação aplicável, incluindo 
todas e quaisquer receitas acessórias de direito da Companhia em decorrência de suas operações 
emergentes do Contrato de Concessão; (b) os direitos creditórios da Companhia (incluindo receitas 
operacionais) decorrentes dos recursos mantidos e/ou depositados nas contas vinculadas que venham 
a ser constituídas para integrar a presente garantia (“Contas Vinculadas”), nas quais serão creditados 
todos os recursos recebidos, depositados ou mantidos nas referidas Contas Vinculadas, todas as apli-
cações, investimentos, juros, proventos, ganhos ou outros rendimentos produzidos com tais créditos ou 
recursos; e (c) todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e apólices 
de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, entre outros (“Cessão Fiduciária”); (iii) 
consignar que a emissão das Debêntures, em conjunto com a garantia de Cessão Fiduciária, também 
contará com alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Companhia emitidas em favor 
de seus acionistas, bem como direitos econômicos e políticos delas decorrentes (“Alienação Fiduciária”, 
referida, em conjunto com a Cessão Fiduciária, como “Garantias Reais”), conforme termos a serem 
detalhados no respectivo instrumento de constituição de tal garantia; (iv) autorização da diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e 
assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão e à realização da Oferta Restrita, 
bem como à outorga das Garantias Reais atreladas à Emissão, e à contratação de todos os prestadores 
de serviços necessários para a efetivação da Emissão, das Garantias Reais e da Oferta Restrita (por 
exemplo, coordenador líder, escriturador, custodiante, banco liquidante, banco depositário das Contas 
Vinculadas, agente fiduciário e assessores legais), firmando todos os documentos, incluindo, mas não 
se limitando à celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública Com Esforços Restritos, 
Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Concessionária de Iluminação 
Pública Conecta Aracaju S.A.” (“Contrato de Distribuição”), instrumentos, formulários e respectivos 
aditamentos necessários para tanto; e (v) ratificação de todos os atos praticados até a presente data 
relativamente à Emissão e à Oferta Restrita, bem como à outorga das Garantias Reais atreladas à 
Emissão, incluindo, sem limitação, a outorga de poderes para procuradores da Companhia e a contra-
tação de todos os prestadores de serviços necessários para a efetivação da Emissão e da Oferta 
Restrita. 5. Deliberações: Após exame, discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a realização de captação de recursos 
para desenvolvimento do Projeto, nos termos do artigo 32 do Contrato de Concessão, por meio das 
Debêntures objeto de deliberação e aprovação nos itens a seguir; (ii) Aprovar a realização da Emissão 
das Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, as quais 
serão detalhadas e reguladas na respectiva escritura de emissão das Debêntures a ser firmada entre a 
Companhia e o agente fiduciário representante dos titulares de debêntures (“Escritura de Emissão” e 
“Agente Fiduciário”) e demais documentos definitivos das Debêntures e das respectivas garantias, 
conforme negociados pelos diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos, 
observadas as condições abaixo e as aprovações em assembleia geral de acionistas da Companhia, 
conforme competências do Estatuto Social: (a) Número da Emissão: 1ª (primeira) emissão de debên-
tures da Companhia. (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (c) Número de Séries: 
a Emissão será realizada em série única. (d) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (e) 
Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com 
esforços restritos de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, por instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários líder da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), 
conforme Contrato de Distribuição a ser firmado entre a Companhia e o Coordenador Líder. (f) Proce-
dimento de Bookbuilding: será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento 
(“Procedimento de Bookbuilding”), a ser organizado pelo Coordenador Líder, para a definição da taxa 
final dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e a alocação das ordens recebidas dos 
investidores. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, estando desde já a Companhia autorizada a celebrar tal aditamento, sem neces-
sidade de aprovação prévia dos titulares de Debêntures ou aprovação societária adicional da Companhia. 
(g) Destinação dos Recursos: conforme estabelecido na Escritura de Emissão e na respectiva porta-
ria do Ministério do Desenvolvimento Regional que aprovar o Projeto como prioritário nos termos do 
artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e demais normas 
aplicáveis, o valor equivalente ao montante total captado pela Companhia por meio das Debêntures será 
destinado pela Companhia à implantação do Projeto. (h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal uni-
tário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) 
Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade. (j) Tipo, Forma e Com-
provação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão escriturais e nominativas, sem 
emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito e efeitos legais, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhe-
cido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”), em nome de cada Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (l) Forma de Subscrição e Integralização: as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo Valor Nominal Unitário, na data da primeira subscrição e integralização das Debêntures (“Primeira 
Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em dia útil posterior à Primeira 
Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a 
Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo), 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integrali-
zação até a data de sua efetiva integralização (“Data de Integralização”). As Debêntures poderão ser 
colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo coordenador líder da Oferta, se for o caso, no ato 
de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das 
Debêntures em cada Data de Integralização. (m) Em qualquer hipótese, o preço de subscrição apurado 
conforme descrito no item (l) acima poderá ser objeto de ágio ou deságio, a ser definido pelo Coorde-
nador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio 
seja aplicado à totalidade das Debêntures em cada Data de Integralização. (n) Prazo e Data de Venci-

mento: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Antecipado, Oferta de Resgate 
Antecipado Total e Aquisição Facultativa (conforme abaixo definidos), ocasiões em que a Companhia 
obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures de acordo com os termos descritos na Escritura 
de Emissão, acrescido de eventuais encargos moratórios, conforme o caso, e em observância à regu-
lamentação aplicável, as Debêntures terão prazo de 9 (nove) anos e 6 (seis) meses (“Data de Vencimento”). 
(o) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 40.000 (quarenta mil) Debêntures (“Quantidade de 
Debêntures”). (p) Atualização Monetária e Juros Remuneratórios: o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado 
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a Primeira Data de Integralização 
até a data do efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), calcu-
lado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis conforme fórmula descrita na 
Escritura de Emissão. (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o Procedi-
mento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, correspondente ao maior entre: (i) 7,75% (sete inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou 
(ii) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação 
da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurada conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), sendo apurada no Dia 
Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding (“Juros Remunera-
tórios”). (r) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 
vencimento antecipado, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, conforme cronograma 
previsto na Escritura de Emissão. (s) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: sem preju-
ízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures será amortizado em 18 (dezoito) parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas datas 
de amortização previstas na Escritura de Emissão, observado os percentuais de amortização a serem 
previsos na Escritura de Emissão. (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Atualização Monetária e 
dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não 
paga aos titulares de Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, 
calculados pro rata temporis; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (u) Resgate Antecipado: 
caso ocorra uma das hipóteses de resgate previstas na Escritura de Emissão, observados os termos 
das referidas cláusulas e os requisitos da regulação aplicável, a Companhia deverá ou poderá, conforme 
o caso, nos termos do disposto no inciso II do artigo 1º, § 1º, da Lei 12.431 e demais legislações e 
regulamentações aplicáveis, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures pelo seu Valor 
Nominal Unitário Atualizado conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a data 
do seu efetivo resgate, calculado pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, de acordo 
com a fórmula prevista na Escritura de Emissão, acrescido dos Encargos Moratórios, se houver, e 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, sem a incidência de qualquer pena-
lidade ou o pagamento de qualquer prêmio (“Resgate Antecipado”). (v) Oferta de Resgate Antecipado 
Total: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e desde que seja autorizado pela legislação 
e/ou regulamentação aplicáveis, respeitado o previsto na Escritura de Emissão, e observado, oferta de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial), com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado 
Total”). A Oferta de Resgate Antecipado Total será endereçada a todos os titulares de Debêntures, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de 
que forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia 
caso seja verificada a adesão de titulares de Debêntures representando a totalidade das Debêntures, 
de acordo com os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão. (w) Vencimento 
Antecipado: nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, observada deliberação nesse sentido 
em assembleia geral de titulares de Debêntures, o Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Companhia 
dos valores previstos na Escritura de Emissão e dos Encargos Moratórios, se houver, incidentes até a data 
do seu efetivo pagamento, sem prejuízo ainda da busca de indenização por perdas e danos (excluídos 
quaisquer danos indiretos, danos à imagem e lucros cessantes) que compense integralmente o eventual 
dano causado pelo inadimplemento da Companhia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas 
na Escritura de Emissão, respeitados os respectivos prazos de cura. (x) Amortização Extraordinária: 
Não será admitida a realização de amortização extraordinária facultativa das Debêntures pela Companhia. 
Desde que seja permitido nos termos da Lei 12.431 e das demais normas aplicáveis, na hipótese de 
verificação de evento de pagamento obrigatório a ser definido na Escritura de Emissão (“Evento de Paga-
mento Obrigatório”), a companhia será obrigada a proceder à amortização extraordinária obrigatória das 
Debêntures, considerando como valor a ser amortizado o montante disponível em conta reserva especial, 
a qual integra o conceito de Contas Vinculadas e cujo saldo constitui objeto da garantia de Cessão Fidu-
ciária constituída em favor das Debêntures, em que será depositado pela Companhia até R$4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) em até 1 (um) Dia Útil contado da última Data de Integralização (“Conta Reserva 
Especial”), considerando o pagamento integral do Valor Total da Emissão, nos termos estabelecidos na 
Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). (y) Oferta de Aquisição: No caso da 
ocorrência do Evento de Pagamento Obrigatório, e desde que a legislação aplicável não permita à época 
a realização de uma Amortização Extraordinária Obrigatória, após transcorrido o prazo previsto nos termos 
do inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 12.431, ou antes 
de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, e observado o prazo para ocorrência do Evento 
de Pagamento Obrigatório, observadas, ainda, as restrições de negociação e prazo previstos na Instrução 
CVM 476 e demais leis e normas aplicáveis, regras da CVM e do CMN, a Companhia deverá realizar uma 
oferta de aquisição facultativa para adquirir as Debêntures dos respectivos titulares que optarem por 
alienar suas Debêntures, de modo que o valor total máximo a ser utilizado pela companhia para a aquisição 
facultativa de Debêntures estará limitado ao valor líquido que estiver disponível na Conta Reserva Especial, 
sem a incidência de qualquer penalidade ou prêmio de qualquer natureza sobre tal valor de aquisição 
facultativa a ser realizada pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (z) 
Garantias Reais: em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas e quaisquer obrigações 
principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia em decorrência das Debêntures, 
conforme estabelecidas na Escritura de Emissão e nos respectivos contratos das Garantias Reais, serão 
constituídas, em favor dos titulares de Debêntures, conforme representados pelo Agente Fiduciário, a 
Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária, observados os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão e nos respectivos instrumentos de constituição das Garantias Reais. (aa) Demais 
condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas às Debêntures e/ou às Garan-
tias Reais serão tratadas na Escritura de Emissão e nos respectivos contratos de garantia a serem firma-
dos. (iii) Aprovar a constituição, outorga e formalização, pela Companhia, em garantia ao fiel, pontual e 
integral pagamento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela Companhia em decorrência das 
Debêntures, nos termos da legislação aplicável, da Cessão Fiduciária, observado o previsto na Ordem do 
Dia. Desde que observados os limites estabelecidos na presente deliberação e na assembleia geral de 
acionistas que deliberar acerca da Emissão e das Debêntures, os Diretores da Companhia poderão 
adequar o objeto e/ou o escopo da Cessão Fiduciária aqui estabelecida nos documentos definitivos 
celebrados para sua constituição e formalização, conforme termos e condições que forem negociados no 
contexto da Emissão e da Oferta Restrita; (iv) Consignar que a emissão das Debêntures, em conjunto 
com a garantia de Cessão Fiduciária, também contará com a Alienação Fiduciária, conforme termos a 
serem detalhados no respectivo instrumento de constituição de tal garantia. Desde que observados os 
limites estabelecidos na presente deliberação e na Reunião do Conselho, os Diretores da Companhia 
poderão adequar o objeto e/ou o escopo da Alienação Fiduciária aqui estabelecida nos documentos 
definitivos celebrados para sua constituição e formalização, conforme termos e condições que forem 
negociados no contexto da Emissão e da Oferta Restrita; (v) Autorizar a diretoria da Companhia para, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os docu-
mentos necessários à formalização da Emissão e à realização da Oferta Restrita, bem como à outorga 
das Garantias Reais atreladas à Emissão, e à contratação de todos os prestadores de serviços necessá-
rios para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita (por exemplo, coordenador líder, escriturador, 
custodiante, banco liquidante, banco depositário das Contas Vinculadas, agente fiduciário e assessores 
legais), firmando todos os documentos, incluindo, mas não se limitando à celebração do Contrato de 
Distribuição, instrumentos, formulários e respectivos aditamentos necessários para tanto; e (vi) Aprovar 
a ratificação de todos os atos praticados até a presente data relativamente à Emissão e à Oferta Restrita, 
bem como à outorga das Garantias Reais atreladas à Emissão, incluindo, sem limitação, a outorga de 
poderes para procuradores da Companhia e a contratação de todos os prestadores de serviços necessá-
rios para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita. 6. Termos definidos: As palavras e expressões 
iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta ata terão o significado previstos na Escritura 
de Emissão, no Contrato de Concessão e/ou nos documentos relativos ao Projeto, conforme o caso. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos. (ass.) Carlos Sanchez Vicente – Presidente da Mesa; Marcelo 
de Sampaio Doria – Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração: Marcelo de Sam-
paio Doria, Roberto Bocchino Ferrari, Alexandre Calé Tereso e Carlos Sanchez Vicente. Junta Comercial 
do Estado de Sergipe – Certifico o Registro em 10/08/2022, 13:42 sob nº 20220284814. Protocolo: 
220284814 de 10/08/2022. Aline Menezes de Souza – Secretária Geral.
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